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CERTIDÃO DE REGISTRO CADASTRAL

 (Instituída pelo art. 8º, § 2º da Portaria nº 224 de 18 de setembro 2014) 

 

Razão Social/Nome : CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL
CNPJ: 51.739.050/0001-26
Processo Administra�vo: 58701.006411/2014-03

 

A Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento, no uso das atribuições que lhe confere o caput do art.1º e art. 2º, §1º da Portaria/ME nº 224/2014, atesta a
habilitação do proponente ao cumprimento das exigências formais previstas nos ar�gos 18 e 18-A da Lei 9.615/98.
 
 
ATO QUE ATESTA PELO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS:
Análise Estatutária  (0248819) do DEBAR/SNEAR/ME, de 04/04/2018  anexadas aos autos.

 

DESCRIÇÃO: 

 

Esta cer�dão é valida para as finalidades previstas na Portaria/ME nº 224/2014, de 18/09/2014, e consta no banco de dados sob a gestão da Coordenação-
Geral de Gestão de Convênios.

Conforme disposto no §3º do art. 8º, o prazo de validade da cer�dão de que trata o § 2º será de um ano, exceto se verificado o descumprimento de
quaisquer exigências, observado o disposto no art. 8º.                                        

Emi�da em: 09/07/2018
Válida até: 09/07/2019
Responsável pela emissão da cer�dão
 
 
 

Joabe Pereira Coutrin
Coordenador-Geral de Gestão de Convênios

MINISTÉRIO DO ESPORTE 
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CERTIDÃO

  

Processo nº 58701.006411/2014-03

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

  

Documento assinado eletronicamente por Joabe Pereira Coutrin, Coordenador-Geral(a) de Gestão de Convênios, em 09/07/2018, às 17:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,Inciso II, da Portaria nº 144 de 11 de maio de 2017 do Ministério do Esporte.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.esporte.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0341223 e o código CRC A175EC10.

 
Referência: Processo nº 58701.006411/2014-03 SEI nº 0341223
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MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA EXECUTJVA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE CONVÊNJOS

Certidão de Registro Cadastral
(Instituída pelo art. 8°, § 2° da Portaria n°224 de 18 de setembro 2014)

Razão Social/Nome: Confederação Brasileira de Handebol- CBJIh

r CNPJ: Sl.739.050/0001-26
Processo Administrativo: 5870] .006411/2014-03

Unidade Responsável do Ministério do Esporte:

A Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento - SNEAR. no uso das atribuições que
]he confere o capta do art.1° e art. 2°, §1° da Portaria/ME a° 224/2014. atesta a habilitação
do proponente ao cumprimento das exigências estabelecidas pelos artigos 18 e 18-A da Lei
9.615’98.

Ato que atesta pelo cumprimento dos requisitos:

PARECER N° 04/2017/GABAR/SNEARIME de 3 1/03/2017. anexado aos autos às fis. nos

38] a 384v.

Descrição:

£ Esta certidão á valida para as finalidades previstas na Portaria/ME n° 224/2014. de
1809/2014. e consta no banco de dados sob a gestão da Coordenação-Geral de Gestão de
Convênios.
Conforme dispõe o art. 8°. §3°. o prazo de validade da certidão de que trata o § 2° será de um
ano. exceto se verificado o descumprimento de quaisquer exigências. observado o disposto
no art. 8°.

Emitido em: 03/04/2017
Válida até: 02/04/2018

Senidor responsável pela emissão da certidão.

Joabe Pereira Coutrin
Cooidenador-Geral



MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO JNTERNA
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

Certidão de Registro Cadastral
(Instituido pelo art. 8°, § 2° da Portaria n” 224 de 18 de setembro 2014)

Razão SociaL/Nome: Confederação Brasileira de Handebol
CNPJ/CPF: 5 1739050/0001-26
Processo Administrativo: 58701.006411/2014-03

Unidade Responsável do Ministério do Esporte:

A Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento, no uso das atribuições que lhe
confere o capia do art.1° e art. 2°. §1° da Portaria/ME n°22412014. atesta a habilitação do
proponente ao cumprimento das exigências estabelecidas pelos artigos 18 e 18-A da Lei
9.615/98.

Ato que atesta pelo cumprimento dos requisitos:

Informação n.° 0I/2015/GABARJSNEAIVME (FIs. 272 a 275).

Descrição:

Esta certidão á valida para as finalidades previstas na Portaria/ME n° 224/2014, de
18/09/20 14, e consta no banco de dados sob a gestão da Coordenação-Geral de Gestão de
Convênios.
Conforme dispõe o art. 8°, §3°. o prazo de validade da certidão de que trata o § 2° será de
um ano, exceto se verificado o descumprimento de quaisquer exigências, observado o
disposto no art. 80.

Emitido em: 09/12/2015
Válida até: 09/12/2016

Servidor responsável pela emissão da certidão.

J&de Pereira Coutrin
Coordenador-Geral de Gestão de Convênios



MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA

COOR1ENAÇAO-GERÃL DE GESTAO DE CONVENIOS

Certidão de Registro Cadastral
(Instituído pelo art. 8°, § 2° da Portaria n°224 de 18 de setembro 2014)

Razão SocialfNome: Coníbderação Brasileira de Handebol
CNPJ/CPF: 51739050/0001-26
Processo Administrativo: 58701.006411/201 4-03

Unidade Responsável dc) Ministério do Esporte:

A Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento, no uso das atribuições que lhe

confere o capur do art.l° e art. 2°, §1° da Portaria/ME n°224/2014, atesta ahabilitação do

proponente ao cumprimento das exigências estabelecidas pelos artigos 18 e 18-A da Lei

9.615/98.

Ato que atesta pelo cumprimento dos requisitos:

Parecer n° 03/2014/GABAIUSNEAR]ME (Fis. 196 a 205).

Dcscriçüo:

Esta certidão é valida para as finalidades previstas na Portaria/ME n° 224/2014, dc

18/09/2014, e consta no banco dc dados soba gesto da Coordenaçiio-Geral de Gestão de

Convênios.
Conforme dispõe o an. 8°, §3°, o prazo de validade da certidão de que trata o § 2° será de

um ano, exceto se verificado o descumprirnento dc quaisquer exigências, observado o

disposto no au. 8°.

Emitido em: 08/12/2014
Válida até: 08112)2015

Servidor responsável pebi emissão da certidão.

& ,JUl .jç.J Ale andra ‘. F. Nunes
Coordenadora-Geral


